
 

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 46, de 2013, primeiro signatário o 

Senador Vital do Rêgo, que altera a Constituição 

Federal para disciplinar a instituição de consórcio 

público destinado à atuação exclusiva no âmbito do 

sistema único de saúde e na atenção básica à saúde. 

 

RELATOR: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) identificada na ementa, de autoria do Senador Vital do Rêgo e outros 

eminentes senadores, que objetiva disciplinar a instituição de consórcio público 

destinado à atuação exclusiva no âmbito do sistema único de saúde e na atenção 

básica à saúde. 

O art. 1º da proposição acresce os §§ 1º a 3º ao art. 241 da 

Constituição Federal, que trata de dos consórcios públicos e dos convênios de 

cooperação entre os entes federados. 

O novo § 1º do art. 241 atribui a uma lei específica competência 

para disciplinar a instituição de consórcio público, com personalidade jurídica 

de direito privado, constituído mediante iniciativa da União e adesão voluntária 

dos Estados e do Distrito Federal, com o objetivo de atuar exclusivamente no 

âmbito do sistema único de saúde e na atenção básica à saúde. 
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Pela PEC, o consórcio público terá quadro próprio de pessoal, 

regido pelas leis trabalhistas. Uma nova conformação que, segundo os 

proponentes, permitirá remuneração digna, condições adequadas de trabalho e 

segurança nas relações laborais. Ainda, os médicos do consórcio deverão atuar 

em órgãos e entidades de quaisquer dos entes federados consorciados.  

Ainda que não possa se consorciar, um Município poderá firmar 

convênio para que os médicos da futura fundação atuem em órgãos e entidades 

municipais de saúde, exclusivamente na atenção básica à saúde (segundo o § 3º 

que se quer incluir no art. 241). 

O § 2º define o conteúdo mínimo das matérias a serem dispostas na 

lei. Dentre elas, destacamos: o incentivo à especialização e ao aperfeiçoamento 

profissional dos médicos; a previsão de avaliação periódica de rendimento, com 

repercussão variável na remuneração; e o incentivo, inclusive financeiro, à 

ocupação de postos de trabalho em cidades e regiões consideradas de menor 

apelo. 

Na justificativa da proposição, os autores citam levantamentos e 

pesquisas para demonstrar a existência de grandes disparidades na distribuição 

dos profissionais, que se concentram nas Regiões Sul e Sudeste, no litoral e nas 

capitais dos estados, em detrimento de áreas mais isoladas, como o Estado de 

Roraima, onde há um profissional para 10.306 habitantes, proporção que 

equivale a de Estados africanos com baixo índice de desenvolvimento humano. 

Ainda segundo relata a justificação, o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA) apontou que a população percebe a falta de 

médicos como principal problema existente na prestação dos serviços pelo SUS. 

Mais de 58% dos entrevistados citaram essa mazela. 

De acordo com os proponentes, “os problemas apontados pelos 

entrevistados, na pesquisa mencionada, se devem às deficiências no 

financiamento da saúde, consequência da não regulamentação da Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000, mas também da ausência de políticas públicas 

que valorizem o profissional de saúde”. 

Aduzem que “contribuiria decisivamente para o combate eficaz da 

questão uma reestruturação do sistema, com foco principal na atenção básica à 

saúde, com flexibilidade de atuação e que permitisse a valorização do 

profissional médico”. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

O art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal fixa a 

competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para analisar 

propostas de emenda à Constituição, com a emissão de parecer, inclusive quanto 

ao mérito. 

A legitimidade da iniciativa para a propositura da PEC nº 46, de 

2013, tem fundamento constitucional no inciso I do art. 60 da Lei Maior, visto 

que é apoiada por mais de um terço dos membros do Senado Federal. 

A proposição em exame não conflita com disposições 

constitucionais ou do Regimento Interno do Senado, e não vige no País 

intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. Destarte, nada obsta sua 

apreciação e deliberação. 

Quanto ao mérito, julgamos oportuna e conveniente a proposição, e 

louvamos o nobre Senador Vital do Rêgo, patrono da ideia, em razão da 

relevância da matéria e de seus nobres motivos inspiradores. 

A PEC traz perspicaz inovação no mundo jurídico, cria uma 

realidade sui generis, que acreditamos ter condições de, efetivamente, conferir 

agilidade e eficiência na gestão e distribuição de médicos pelo País, para o 

atendimento às necessidades prementes da população no que tange à atenção 

básica à saúde. 

Convém anotar que a criação do consórcio público, na forma de 

fundação pública de direito privado, será capitaneada pela União, mas a 

responsabilidade será igualitária entre todos os consorciados. Estados e Distrito 

Federal, caso se consorciem, terão voz na gestão da entidade. Registra-se que se 

entende a exclusão dos Municípios dessa gestão. Trata-se apenas de uma medida 

de governança corporativa. Seria inviável administrar um consórcio com mais 

de 5.000 consorciados em igualdade de condições de gestão. Contudo, os 

Municípios em nada perdem. Poderão usufruir da mão de obra dos médicos da 

fundação pelo instrumento do convênio. 

A nova conformação sugerida, temos certeza, permitirá uma gestão 

mais ágil, enxuta e profissional, resultando em valorização dos profissionais 
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médicos, que farão parte de uma carreira nacional sólida, serão condizentemente 

remunerados, e, naturalmente, sentir-se-ão comprometidos e motivados. 

Por fim, temos que considerar que os verdadeiros favorecidos por 

esta proposição serão os brasileiros integrantes de uma grande parcela da 

população, que somente tem acesso a atendimento médico e ambulatorial 

quando prestado pelo SUS. Estes são verdadeiros excluídos, por absoluta 

ausência de condições de arcar com os custos de planos de saúde, médicos e 

hospitais particulares. É dever do Estado garantir a essa sofrida parcela de nossa 

população serviços de qualidade. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, votamos pela aprovação da Proposta 

de Emenda à Constituição nº 46, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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